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Prefeitura Municipal de Santo Amaro
Termo Aditivo

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO ‐ BAHIA 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 041/2021 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BA, inscrito no CNPJ Nº 14.222.566/0001-72, com sede 
administrativa na Rua do Imperador, 3, centro, SANTO AMARO - Bahia, CEP 44.200-000, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. Alessandra 
Gomes Reis e Silva do Carmo, brasileira, casada, RG: 04.759.904-98, CPF: 881.141.045-20 e do 
outro lado, a Empresa SONDAGEM ENGENHARIA EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
07.421.730/0001-05, situada na Rua Métodio Coelho, nº. 104, Edf. Liberal Center, Sl. 401, Bairro 
Parque Bela Vista, Cidadela – Salvador/Bahia, CEP: 40.279-120, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Daniela da Silva Ramos Matos, CPF: 898.836.915-
72, RG: 04081403-30 SSP-Ba, resolvem firmar o 2º TERMO ADITIVO DE VALOR, de acordo com a 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
RESOLVEM: 
CELEBRAR O 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº. 041/2021, destinado à Prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados de Consultoria e Assessoria em Engenharia 
Diagnóstica, para Análise, Avaliação e Gerenciamento de Riscos Operacionais e de 
Compliance em Contratos de Execução de Obras Públicas e Serviços de Engenharia, 
celebrados no âmbito do Poder Executivo do Município de Santo Amaro/BA; em obediência à 
Lei 8.666/93 e suas modificações, pactuando o que abaixo segue: 
 
OBJETO DO ADITIVO: Alteração no quantitativo das horas dos Engenheiros e Consultores, com 
acréscimo no valor mensal de R$ 3.944,04 (Três mil, novecentos e quarenta e quatro reais e quatro 
centavos), correspondente ao percentual de 21,90% (Vinte e um virgula, noventa por cento), 
alterando o valor do Contrato mensal de R$ 18.005,40 (Dezoito mil, cinco reais e quarenta centavos) 
para R$ 21.949,44( Vinte e um mil, novecentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro centavos),  
e passando o valor Global de R$ 216.064,80(Duzentos e dezesseis mil, sessenta e quatro reais e 
oitenta centavos), para o valor Global de R$ 263.382,99(Duzentos e sessenta e três mil,  trezentos e 
oitenta e dois reais e noventa e nove centavos), conforme prevê o artigo 65, da lei 8.666/1993. 
 
Todas as demais cláusulas do CONTRATO INICIAL permanecem inalteradas, desde que não 
colidam com o presente ADITIVO. 
 
Santo Amaro – Bahia 03 de janeiro de 2023. 
ALESSANDRA GOMES REIS E SILVA DO CARMO - Prefeita Municipal. 
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